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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

 
ERRATA
 
O Conselho Municipal da Assistência Social de Colombo, vem
pelo presente corrigir a a resolução nº 015/2022 CMAS,
publicado no Diário Oficial da AMP, edição nº 2483 de
24/03/2022, Código identificador nº 29AA203E. Sendo:
Onde se lê:
Art. 1 – Aprova a adesão da Emenda Parlamentar: nº
202271170015, sendo para a utilização de CUSTEIO, no valor
de R$400.000,00 para reforma do Centro de Convivencia
Gralha Azul, sendo a Unidade beneficiada: Prefeitura
Municipal de Colombo, Secretaria Municipal de Assistência
Social, Departamento de Proteção Social Básica, por meio da
transferência voluntária de recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social (FNAS).
 
Leia-se:
 
Art 1º – Aprova a adesão da Emenda Parlamentar: nº
202271170015, sendo para a utilização de CAPITAL, no valor
de R$400.000,00 na destinação de mobliários,
eletroeletrônicos e instrumentos musicais para o Centro de
Convivencia Gralha Azul, sendo a Unidade beneficiada:
Prefeitura Municipal de Colombo, Secretaria Municipal de
Assistência Social, Departamento de Proteção Social Básica,
por meio da transferência voluntária de recursos do Fundo
Nacional de Assistência Social (FNAS).
 
Dê-se publicidade.
 
ADRIANA SIUTA LEMOS
Presidente do CMAS 
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